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REQUERIMENTO Nº _____________, DE 2021. 

 
Requer distribuição à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC) da PEC nº 

14/2021, que altera o art. 198 da Constituição 

Federal para estabelecer o Sistema de Proteção 

Social e Valorização dos Agentes Comunitários 

de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, a 

aposentadoria especial e exclusiva, e fixar a 

responsabilidade do gestor local do SUS pela 

regularidade do vínculo empregatício desses 

profissionais. 

 

 

 

 
Senhor Presidente, 

 

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso II, 

alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja proferido, com a 

urgência que requer a matéria, despacho de distribuição à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC) da PEC nº 14/2021, que altera o art. 198 da Constituição 

Federal para estabelecer o Sistema de Proteção Social e Valorização dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, a aposentadoria especial e 

exclusiva, e fixar a responsabilidade do gestor local do SUS pela regu/laridade do 

vínculo empregatício desses profissionais. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A PEC nº 14/2021 foi apresentada no dia 25/05/2021 e, passados 

quase cinco meses, não foi remetida à apreciação da CCJC. 

Nesse ponto, requeiro prioridade de Vossa Excelência para que atenda 

ao pleito, tendo em vista que seu objetivo é primoroso: valorizar o Sistema Único de 
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Saúde em todo o Brasil, especialmente para mostrar a essencialidade do trabalho dos 

Agentes de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.  

Face ao exposto, conto com a sensibilidade de Vossa Excelência, não 

só por ser medida da mais elevada moralidade, mas também da mais lídima e necessária 

justiça. 

 

 

         Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2021. 
 

 

 

 

FERNANDO RODOLFO 

Deputado Federal – PL/PE 
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